
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI Nº 6759/2006

Ementa

REGULA PERMISSÃO DE USO DE ÁREAS PÚBLICAS PARA COMÉRCIO DE JORNAIS E REVISTAS.

Data da Norma

27/11/2006
Data de Publicação

01/12/2006
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município 

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 9510/2006 - Autoria: Prefeito Municipal

Status de Vigência

Em vigor

Observações

Veto Parcial mantido (§ 3º do art. 10 e § 3º do art. 11);
Veto Parcial rejeitado (art. 5º; dispositivo promulgado pela Presidência, com a mesma data, em 22-02-
2007) 
Publicação da parte promulgada pela Câmara - IOM 27/02/2007
Descritores: 
Bens Imóveis - uso - permissão;
Economia - comércio e serviços - bancas de jornais
Autor: ARY FOSSEN (PREFEITO MUNICIPAL)

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
18/07/2008 Decreto do Executivo nº 21303/2008 Norma correlata
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=182359
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=8839
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